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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de transportes de empregados 

do  Sesc Ouro Preto para a cidade de Ouro Preto. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A aquisição deste serviço se faz necessária devido à cidade do Ouro Preto não ter um transporte 

coletivo municipal que atenda às necessidades de deslocamento dos empregados, de acordo com 

as jornadas de trabalhos constantes na unidade, sendo de extrema relevância para atender de forma 

adequada e segura o deslocamento do empregado até seu local de trabalho, observando que a 

unidade se encontra a 7km do centro de Ouro Preto, e o deslocamento da portaria à recepção da 

unidade é de 1 km. 

O quantitativo de viagens foi estimado com base na jornada de trabalho dos empregados. 

 

3. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. A Contratada deverá disponibilizar veículo com motorista; 

3.2. A execução dos serviços se dará pelas viagens programadas com a rota abaixo: 

• Início do trajeto em Ouro Preto à Rua Maciel, 81 Bairro Alto da Cruz, com alguns pontos 

determinados para embarque e desembarque dos empregados, sendo estes pontos: 

1º - no ponto de ônibus no bairro Alto da Cruz próximo ao local denominado “Bar do Zoca”; 

2º - Praça Tiradentes; 

3º - no posto de combustível ao lado da antiga Santa Casa; 

4º - Praça da Rodoviária ou em frente ao Boroni Palace Hotel (Rua Padre Rolim nº 600, em frente à 

Praça da Rodoviária); 

5º - ponto de ônibus na Rua Padre Rolim, em frente ao nº 1015; 

6° - ponto de ônibus ao lado da Padaria no Bairro Veloso; 

7º - em frente à Associação de Turismo de Ouro Preto na Rua Padre Rolim Bairro São Cristóvão; 

8º - próximo à entrada do Passa 10, seguindo pela rodovia BR 356 até a chegada no Sesc Ouro 

Preto com o ponto final próximo ao prédio principal dentro da Unidade do Sesc Ouro Preto. 

9º - Ponto de ônibus na entrada de Bocaina. 

3.2.1. O retorno terá o mesmo trajeto em sentido contrário. 

3.2.2. A rota poderá ser alterada previamente, desde que não altere a quilometragem prevista. 

3.3. Nos casos de força maior, tais como queda de ponte, barreiras, enchentes e desvios por causa 

de estrada interditada esporádicos, a alteração do trajeto será de inteira responsabilidade da 
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Contratada, não havendo nenhum pagamento complementar a ser feito pela Contratante; 

3.4. QUADRO DE HORÁRIO DAS VIAGENS: 

 

 
VIAGEM 

IDA 

Saída O. Preto 
(Alto da Cruz) 

 
Chegada Sesc 

1 06:30 07:00 

3 07:30 08:00 

5 08:30 09:00 

7 13:30 14:00 

9 15:30 16:00 

11 16:30 17:00 

13 17:30 18:00 

15 22:30 23:00 

VOLTA 

 
VIAGEM 

 
Saída Sesc 

Chegada O. 
Preto (Alto da 
Cruz) 

2 07:05 07:25 

4 08:05 08:25 

6 09:05 09:25 

8 14:15 14:35 

10 16:05 16:25 

12 17:05 17:25 

14 18:05 18:25 

16 23:15 23:35 

 

3.5. Unidade de medida: 
 

QUILOMETRAGEM MÉDIA PREVISTA POR VIAGEM 25KM 

QUANTIDADE DE VIAGENS / DIA 16 VIAGENS 

QUANTIDADE DE VIAGENS APROXIMADAS / ANO 5.840 VIAGENS 

QUILOMETRAGEM MÉDIA PREVISTA POR MÊS 12.000KM 

• A quantidade de viagens prevista foi baseada em 365 dias por ano, considerando que os 

serviços deverão ser prestados de segunda a sexta, inclusive sábados, domingos e 

feriados. 

 

3.6. Os veículos a serem utilizados nos serviços deverão estar em perfeitas condições técnicas 

equipados com todos os itens de segurança exigidos pela legislação, bem como autorizados pelo 

órgão de trânsito municipal ao transporte de passageiros em todo o município, além de possuir todos 

os itens obrigatórios de segurança, tais como; cinto de segurança nos bancos dianteiros e traseiros; 
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extintor de incêndio conforme legislação vigente; registrador instantâneo e inalterável de velocidade 

(tacógrafo); 

roda sobressalente, compreendendo o aro e o pneu, com ou sem câmara de ar; macaco compatível 

com o peso e a carga do veículo e chave de roda; 

3.7. Os veículos deverão estar sempre limpos e disporem de placa identificando o transporte 

de empregados do Sesc em Minas; 

3.8. O veículo deverá possuir os seguintes documentos: 

a) Certificado de Registro de Licenciamento Veicular - CRLV em dia; 

b) CSV (Certificado de Segurança Veicular), conforme legislação vigente; 

c) Apólice de seguro por veículo utilizado na prestação, abarcando no mínimo, cobertura para danos 

corporais (garantia mínima de R$ 400.000,00), e materiais a terceiros (garantia mínima de R$ 

200.000,00), e acidentes pessoais a passageiros – APP (garantia mínima de R$ 15.000,00); 

3.8.1. Os documentos deverão estar vigentes e as cópias dos mesmos deverão ser entregues junto 

com a via do contrato assinada pelo Contratado, exceto a apólice de seguro, que deverá ser entregue 

no início da atividade. 

3.8.2. O Contratado deverá manter os documentos válidos durante toda vigência do contrato; 

3.9. No caso de acidente, a Contratada deverá enviar de imediato um representante legal ao local, 

com poderes para solucionar quaisquer necessidades dos passageiros e da Contratante; 

3.10. Os Veículos deverão ter no máximo 5 anos de fabricação, capacidade para no mínimo 19 

passageiros sentados mais o motorista e ar condicionado. Podendo ser Van com porta corrediça 

lateral      ou Micro-ônibus. 

3.11. Os motoristas deverão estar devidamente habilitados (CNH categoria mínima D) com as 

seguintes informações no campo de observação: exerce atividade remunerada e o, curso Transporte 

Coletivo de Passageiro atualizado; 

3.11.1. Regularmente o Sesc em Minas poderá consultar nos órgãos competentes para verificar 

as condições de habilitação do(s) motorista(s). 

3.11.2. Os motoristas deverão apresentar-se identificados e devidamente trajados: crachá, calça, 

camisa e sapatos e em números suficientes para atender aos serviços solicitados, observando os 

padrões de regularidade e pontualidade requisitados pelo Sesc em Minas. 

3.11.3. Não será permitido em hipótese alguma o uso de uniforme com a logomarca da Contratante. 

3.12. Em caso de pane ou qualquer outra circunstância em que o veículo necessitar de substituição, 

esta deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (uma) hora. 

3.13. Os veículos destinados a execução destes serviços poderão ser inspecionados pelo Sesc em 

Minas, a qualquer momento e a seu exclusivo critério, inclusive no tocante à documentação do veículo 

e do motorista que deverão estar em dia. 
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3.14. É facultado ao Sesc Minas recusar o veículo apresentado e sua substituição deverá se dar no 

prazo máximo de 01 (uma) hora, caso não seja atendida as condições abaixo: 

• Apresentar veículo com licença para prestação de serviço emitido pela Prefeitura de 

Ouro Preto, MG; 

• Apresentar veículo com certificado válido de aferição do aparelho de tacógrafo emitido pelo 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – Inmetro; 

• Apresentar veículo com Certificado de Registro e Licenciamento Veicular – CRLV, válido; 

 

• Apresentar veículo com apólice de seguro vigente nos termos exigidos no instrumento 
editalício. 

 

3.15.1 Além dos documentos acima mencionados, será realizado pelo Sesc em Minas inspeção 

periódica das condições do veículo, onde serão realizados os seguintes procedimentos: 

verificação dos cintos de segurança para constatar perfeito estado de funcionamento; 

verificação se há ocorrência de vazamento de fluidos e óleos; averiguação de pneus em 

condições uso, ou seja, sem cortes ou defeitos na banda de rodagem, com indicador de 

desgaste sem atingir o marcador TWI (Tire Wear Indicator/Indicador de desgaste do pneu); 

verificação de vidros sem trincas ou que não excedam o mínimo permitido pela legislação e 

verificação das luzes de freio, setas, faróis. Caso haja apontamento de falha em quaisquer 

dos itens acima descritos, haverá recusa do veículo nos termos do item 3.15. 

3.15. A substituição do veículo, por determinação do Sesc Minas, ou interesse da contratada, não 

ensejará pagamento adicional, considerando-se para todos os efeitos de cálculo, como se apenas 

um veículo executasse integralmente os serviços. 

3.16. Não será permitida qualquer forma de carona, exceto em casos excepcionais com autorização 

prévia da Contratante, nos casos de prestadores de serviço temporário, terceirizado e outros, sempre 

observando a capacidade do veículo autorizada pelos órgãos de fiscalização. 

3.17. A contratada deverá designar preposto, que será o elo de comunicação entre as partes, 

indicando o telefone de contato acessível e disponível durante o período de execução dos serviços. 

3.18. A Contratada deverá informar ao fiscal do contrato, o nome completo dos motoristas que 

prestarão os serviços. 

 

4. DIRETRIZES DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

4.1. A Contratada deverá cumprir as exigências Manual de Segurança e Saúde no Trabalho para 

empresas Contratadas do Sesc em Minas. 
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5. VIGÊNCIA: 

5.1. A vigência do contrato será de 12 meses contados da assinatura do contrato, com 

possibilidade de prorrogação conforme disposto na Resolução do Sesc nº1570/23. 

 

6. PAGAMENTO: 

6.1. Somente serão remunerados os serviços referentes as viagens efetivamente realizadas. 

6.2. Os pagamentos serão realizados mensalmente, conforme medição de viagens, mediante a 

aprovação da área técnica da contratante. 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA 

7.1. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, ou a terceiros; 

7.2. Designar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.3. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando com a fatura 

mensal os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista dos empregados designados 

para a função de motorista; 

7.4. Disponibilizar empregados treinados, de bom nível educacional e moral, devidamente 

habilitados a prestarem com qualidade o serviço de transporte de passageiros; 

7.5. Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e licenças, o 

empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto 

ao Fiscal do Contrato; 

7.6. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das obrigações; 

7.7. Assumir as obrigações estabelecidas na legislação, quando seus empregados forem 

envolvidos em acidentes de trabalho, ainda que ocorridos nas dependências do Sesc em Minas; 

7.8. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato do Sesc em Minas, sujeitando - se a mais ampla 

e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas; 

7.9. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas; 

7.10. Responder pela solidez, segurança e perfeição dos serviços executados; 
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7.11. Responder administrativa, civil e criminalmente por acidentes, eventualmente decorrente 

da execução dos serviços; 

7.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços objeto deste termo, sem prévia 

anuência da contratante; 

7.13. Arcar com despesas de combustível, manutenção de veículos, treinamento, e reciclagem 

dos empregados; 

7.14. Possuir e arcar com despesas de seguro de todos os veículos, cobrindo quaisquer danos 

pessoais, materiais e terceiros; 

7.15. Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho 

e demais regulamentos do Sesc em Minas. 

 

8. SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será permitida a subcontratação dos serviços. 

 

9. REAJUSTE 

 

9.1. O contrato poderá ser reajustado mediante negociação entre as partes e a formalização do 

pedido, tendo como limite máximo a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), ou outro indexador que venha a substituí-lo, ocorrida nos últimos 12 (doze) meses contados 

da data da apresentação da proposta ou do último reajuste. 

9.2. Além do previsto no item anterior, os valores poderão ser alterados para restabelecer a relação 

que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do Contratado e a retribuição para a justa 

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- 

financeiro inicial do contrato, nas hipóteses legais, em que sobrevierem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

 

10. RESCISÃO 

 

10.1. O Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na minuta contratual. 

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

11.1. Menor preço por item 
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12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado que comprove que a licitante já prestou serviços de transporte 

de  passageiros. 

 

13. FISCALIZAÇÃO 

13.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de 

prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

13.2. A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo 

Sesc em Minas Gerais. 

 

14. GESTOR DO CONTRATO 

14.1. Coordenação de Central de Viagens. 
 

 

 

 


